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Altera o artigo 13 da Lei nº 5.785, de 25 de
março de 2002 e dá outras providências.

O PREFEITO | DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo. no exercício de suas atribuições legais
e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal. em sessão ordinária de 06

de abril de 2004, promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 13 da Lei nº 5.785, de 25 de março

de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. A Comissão Eleitoral convocará os

segmentos que elegerão os representantes para O Conselho de Escola através de
edital e outras formas de divulgação. com antecedência de 05 (cinco) dias.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 06 (seis) dias do

mês de abril do ano de 2004 (dois mil e quatro). 
|“DR. WAGNER COR RÊA

Secretário«dos” egóerós Jurídicos
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